
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ED1SON LOBÃO 

CNP]: 01.597.62710001-34 

LEI MUNICIPAL N° 125 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a regulamentação da 
Assistência Financeira Complementar 
repassada pela União Federal, para dar 
cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 
14.434, de 04 de agosto de 2022, a qual 
institui o piso salarial nacional para os 
profissionais de enfermagem - Enfermeiro, 
Técnico de Enfermagem. Auxiliar de 
Enfermagem e Parteira- 0 

 PREFEITO 110 MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, submeteu à apreciação da Cãmam Municipal de Vereadores que aprovou e eu 
sanciono a Presente Lei: 

Art E' Esta lei visa regulamentar o valor adicional repassado pela União Federal a este Município 

a título de Assistência Financeira Complementar para cumprir o estabelecido pela Lei Federal n° 

14.434, de 4 de agosto de 2024 e pela Emenda Constitucional n°124, de 14 de julho de 2022. 

Art. 2° Fica autorizado o Município a conceder o pagamento da complemenlação de valores aos 

enfermeiros, técnicos em enfermagem, auxiliares em enfermagem, vinculados à administração 

Municipal para o alcance do piso salarial estipulado, valores estes retroativos, ao mês de maio-

proporcional de 2023, até o limite da Assistência Financeira Complementar transferida pela União. 

Parágrafo único - Os repasses do piso salarial, serão contabilizados proporcional à carga horária 

exercida pelo servidor. 

Art. 3° A adequação salarial dos profissionais mencionados nesta Lei será efetuada até o final do 

exercício financeiro em curso, em conformidade com a Emenda Constitucional n° 124, de 14 de 

julho de 2022. 



Geraldo Evandro 
Prefeito M 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ED1SON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

Art. 40  Compete à União Federal custear, de acordo com os termos da Emenda Constitucional n° 

127, de 22 de dezembro de 2022, os valores a título de assistência financeira para atingimento do 

piso salarial, ficando o município desobrigado de pagar o piso, caso não haja o efetivo custeio da 

União. 

Art. 50  Fica autorizada a inclusão das despesas decorrentes da aplicação desta Lei nas dotações 

orçamentárias próprias, conforme disposto na municipal, Lei Complementar 009, de 25 de agosto 

de 2023. 

Art. 60  O pagamento da diferença percebidas a título de complementação para pagar o piso, e 

demais previsões previstas nesta lei, não altera o disposto na Lei Municipal n°028/2002, que dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Governador Edison Lobão/MA. 

Art. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari 80  Revogam-se as disposições em contrário- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR ED1SON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 31 DE AGOSTO DE 2023, 2020  DA INDEPEDÊNCIA, 1350  DA 
REPÚBLICA 
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LNDEPENTIÊ\tIA E il35flA REPL1IUCA. 

ERRATA 
GERALDO EVANDRO DRAGA DE SOUSA 

O PREFEITO DO MLICIP1O DE GOVERNADOR FDIS4Ps LOBÃO. 
ESTADO DO MARANhÃO. no uso de suas 	kemse 
conalilucioriais e de acordo com o que dia  p& a Lei 	ãnica doMuui1,so 

PORTARIA N 0%. DE 29 DE AGOSTO DE 2023, peã4icade no 
Oficial de (overnador Edison LohdAtk. wcvn pela prraonac. per lapso de 
digitação a seguinte conoçan: 

• (k M 

	
RESOLVE: 

Au. )0  Nomear a senhora GIEStA RASTOS MONEtROperfla&ora do CPF 
***4313 	para o rarao de pavktumio em twmúsÃo de 

Genil do MouMapui 

Leia-se: 

Art. 	oitar a senhora  GLESIA RASTOS MONTEIRO peoaka de 

CPF a'I4-313. 	para o raro de prawimenio era coamissão de 

Conuu1aJo-Geral de laseipio 

ArL 2' Rerisn'e-se e Prshdqoe-se  

Prefeil. Mu.uipI 

W MUNICIPAL % lIS DE SI DE AGOSTO DE 2023. 

Dispôe sehce a 	menração da Aaaisnhrcia husaccira Cornpkmentar 

pela União Federal pam dar 	racuto acd ~o na Lei Federal 

o' 14434. de 1)4 de aposto de 2022 a qual instino o piso sabrW nacional para 

os 	eraaia de enãm~rim - Franono. T&inco de LEfermagem. 

Ansâar de 	e 

O PREFEITO DO M12'(ICIIIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 
ESTADO 1)0 MARANHÃO, sudraseten a apnclaài da (Tâmara Municipal 
de Vanidurea que aprovou e eu suocrono a Presente Lei- 

Ari- I Luti Iki 'usa 	1w sair o sailor-  âmdonal repassado pela União 

Federal a esse Miunkípio a tiauto de As lasãrscia Flrrasecira Compkmenlar puni 

cmnínw o estui kcido pela Lei Federal n 14434, de 4 de agosto de 2022. e 

adia Fosenda Ce nnsseiroal iP 1 24 de 14 de julho de 202! 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO,, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

hlips://fransparenda.govemadodnlobaomagov.bIIdiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 88489a91 9bb1445dd2320300a41Í32b0c96015ae7 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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ArI.. r Fica aukaizado o Município a cunceder o pagamento da 

enapkrrauutação de saloios aos enfciuseim lecaucun ciii cnfuuna~ 

meilimes cm cnfrmia,~ si culados à aninismiçào Municipal pasa o 

akance do piso salauial estipulado, sakxes esSes retroativos., ao inês & niaio-

jancíosal de 2023, até o limite da Aasis.tãaia Fmnancciva Cosuplaucntar 

trmsliisiib pela (Jnião 

Pav. iases - Os rqassses do piso salarial. saiu contabilizados 

ptsmciomil à c~ hcsàia exercida pelo ~dor. 

Ad. 3 A ad~ aiariai dai pmfi*sienais mencionados nesta Lei sai 

atéo linaldo exackia Snazreiwau aasu, em confcamidtsle com a 

FcmbComtiiucioiial u° 124, de 14 de julho de )IV. 

Ait.4°Csanpde à União R~ c~, de acendo com os tenuan da Emenda 

	

n' 127, & de &zcitéxo de 	os saloios a título de 

flutanceiva pata atiigimc1flo do piso salauial, Ilcaudo o nntnicípio 

Tgado de pagar o piso, caso não haja o efetivo cnstao da União. 

Ad. 5° Fica au&wisada a indução das despesas decomenres da aplicação desta 

ló om dcilaçêns ouçan.cuiãruas prúprias, coofoeme diapento na vuwiiciyaL Lei 

Cimipkmcfflar 009, de 25 do agosto de 2023. 

Ast.. êOpagamcnto da diliscuça percebidas a título de cennplaneutação pata 

pagar o piso, edeniais previsões previstas nesta lei, não alteia o disposto na Lei 

Miadat 9'0231/2001 que dispõe ss*ae o Regime Jumídico dos Sersidenes 

Pãbun Municipais de ~~ Edisen Lnbão#MA 

Ad. 7 Esta lo catIta cm sigmas datado nua publicação. 

Ad. r 	-se as disposições au csatIimio. 

INtEW DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
leNÃO, ESTADO DO %iARANHÂO, EM -11, DE AGOSTO DE 2023, 202° 

DA INDEPEDÊNCIA, 135° DA REPÚBLICA 

cotistigucionais e administrativas e Clii confuamidade com a Lei Otgmnica 
MwúcipaL 

E E SOL V E: 

Ad. 11. Nomear para integrar a MESA  DIRETORA DO CONSELHO 
MVMCW4L DOS DEI TOSDA CR1ANÇ% E DO A»OLESCENI1 - 
CMDCA do Município (itwcmadm Edisoum Lobão, criado pela lei W 
0472020, com mandato até nun'emntxu de 2021 

Matiz do Socmro das Santas - CPF: 291-axx.m44 - PRESIDENTA 

Jean Carlos Macid Nascimento - CPF 
PRESIDENTE 

Aadriia de Oliveira Pereira CPF: óIama-5 - 1" SECRETÁRIA 

Tasatanuta Nayrz Soares de Sonsa Rocha - CPF: 025.m.m..22 - 2' 
SECRETARIA 

Art. 2°. O seiviço prestado pelo membeo ora nomeado, scsi conáderandio de 
cniizer~co - sendo redada qualipier Mmencraçao  

MI. 3°. Oniandoodon)anbiooia nomeado nem PoiSaria, será atéomusuiau 
de 2023. 

Ad.. 4°. Esta Portaria entra au s'igor na datado sua pOblicação, revogadas as 
disposiçucs cia coiitiino 

Dê-se ciência, puibuique'-se nos locais de costume, e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE AGOSTO DE 2023 EM GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 202° DA 
JNJ)FPI2íJ)ENCIA E 135° DÁ RJPÚRUCA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA 1W SOUSA 

Prefeito Muuícipal 
Geralul. Liundi. de Smesa Braga 

Pte&ito Municipal 

PORTARIA N°099, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

PORTARIA N°098, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

eio as m~os de lisas lksrtaen do Conselho Monielpal dos lbvaikms 
de Criança edoAd.levrMr - CMDCA e do .ntsaspovidiacimL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO 1)0 MARANHÃO. im uso de suas atribuições legais, 

Dispõe sobre nomeação dos Membros do Conselho Munkipri do 
Enhsasçõo (biênio 2023-2025) 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, ao uso dessasafrilmições is 
e de acendo com o que diipàe a LeiOtgâuika do Município bem coluna Lei 
n" 061. de 30 de~ de 2021; 
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